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DECRETO MUNICIPAL N° 12, DE 09 DE JUNHO/ DE 2020 

Antecipa o pagamento do 13° (décimo terceiro) salário dos servidores públicos 
municipais inativos, aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Juazeiro do  Piaui.  

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, ESTADO DO  MAUL  no uso de suas 

atribuições legais, 

- CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, que reconhece a ocorrência do estado de 
calamidade pública no pais, decorrente da pandemia do coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19); 

CONSIDERANDO a Medida Provisória n° 927, de 22 de  mat-go  de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 06, de 20 de  mat-go  de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19); 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 101, de 18 de março de 2013, que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Juazeiro do  Piaui;  

DECRETA:  

Art.  1° Fica antecipado o pagamento integral do 13° (décimo terceiro) salário dos servidores públicos municipais 
inativos, aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Juazeiro do  Piaui,  a ser 
pago até o dia 30 de junho de 2020. 

Parágrafo Único. Eventual diferença entre o valor pago antecipadamente e o valor devido em razão de reajuste salarial 
no ano de 2020  sera  paga juntamente ao salário do mês imediatamente subsequente ao mês da publicação do reajuste.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Juazeiro do  Piaui,  Estado do  Piaui,  em 09 de junho de 2020. 

REGIST\ -SE, PUBLIQUE-S CUMPRA-SE. 
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JOSE V DO SOARE ROCHA 
Prefeito Municipal 


